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OFICIAL DO STRO CIVIL

CASAIVIENTO N. I 1.454 xxxxxxx

CERTIFICO que, a fls 299v e xx do livro n.c 8-/ xx6 e registro de Casamentos

íoi lavrado xx hoje, o assento do casamento de "VALDEIIIR DA SILVA" xxxxxx
xxxxxx xxx xxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxx x "SILVANI FERREIRA DE ANDRADE'c
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XXX)(XXXXXXX,(X,I).,(,(Xx,Í,(TCT(,(rÉrÉx**xllx, ContraidB?srante

de Paz. Sn- Emmanuel Josá XAvien de Souza xxxxxxxx
Luiz Êedro da Si!va, casado, e lsac Pacheco Rangel,

c i dadao Juiz

e âs testemuÍrhas:
so lte iro, am-

bos brasileiros. maiores. côoazes- res identes nesta cidade xxxxx
Ele. nascido em Paranac it -PR.- xxx xxxxxxxxxxxxx xxx xx aos xxxxx

xx29 66 iunho xxxxxxx del975 , profissão I 6vradorxxxxxxxxxxxxxxxxxx
residentc e domiciliado em Rua Guilherme de Almeida, 668, nesta cidade.

PENRO INÁCIO DA SILVA xxx xxxxxx xxxxxx xxx x . nascldo

em S. José das Lages-A .Çesidente e domiciliado em nesta c idade xxxxxxxxxxx

tv v y xv r< y!( y vr v vr vx yx yXXX,(XX C de DOna JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO xxx
x xxxxx xxx xxxxxxxxx xxx xxxxx nascida .- Serra Dour ada- A L. - xxxxxxxxxxx

Ela, nasclda em Go i oere- PR. - xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx aos-IllII
xxz/ dc out ubro de I 978 , proflssão do lar xxxxx xxxxx xxxxxxx xxx

residente e domiciliada 6rn Rua Gui lherne de Almeida, 663, nestô cidade.-
f1th2 xxxxxx dg ANTONI0 NERI DE ANDRADE filLHO xxxxxxxxxxxx . nascido

- iá fa lec ido xxxxxxxxxxx
xxxxx xx xxx x xxxxxx xxx xxx xxx x e de Donâ DIRCE ÉERREIRA DE ANDRADE.-XX

xxx xx xxxx xxx xxxxxxxxx xxx xxx nascida em Rolândia-PR.-

residcnte c domiciliada cm nesta cidade xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

A contrâcnte pâssa a assinar-se "SILVÂNl FERREIRA DE ANDRADE SILVA" xxxxx

Foram âpresentados os documentos exigidos pelo art- 18O N-e ll
do Códlgo Clvil - Observaçóes: Casamento realizado sob o Regime de Comunhão

Parc ia I de Bens . - xxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xx

xxxx xxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxx x xx x xx xxx x x xxx xxxxx x x xxx xx

O referido é verdade e dou fé.
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Paranacity, 22 dc novembro
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rvAL3,l,lrl'

Íilho \<-y - Ír de

residente e domiciliada em nestô c idade xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xx

xxxxxx xxxxxx xx



Pelo presente instrumento particular de compromisso de venda e compra, que entÍe si, fazem de um
lado: VALDEMIR JOAQUIM DE SOUZA e sua esposa FATIMA CORESMA, brasileiros,
casados, residente e domiciliados em Paranacity -Pr, ele portador do CPF sob o rf :769.526.579-91,
e da cédula de identidade civil Rg n":4255167-8. ela portadora do CPF sob o n":861.934.819-15, e

sob a cédula de identidade civil RG n': 5.290.645-8, e de ora" em diante chamado simplesmente de
vendedor, outro lado VALDEMIR DA SILVA, brasileiro, casado, tratorista, residente e

domiciliado em Paranacity, estado do Paraná, na Rua México, n": 1374, portador da cédula de
identidade civil RG sob o n": 8.173.052-0 SSP-PR, e do CPF sob o no:025.892 .079-30, e de ora em
diante chamado simplesmente como comprador, têm entre si, como justo e conúato o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA: O VENDEDOR sendo seúor e legítimo possúdor e

proprietário dos direitos do imóvel urbano. constituído pela casa residencial em alvenari4 sob a

quadra 1068. lote n' 11, na Rua Papa Joâo XXIII. n". 645, da planta geral desta cidade de

Paranacity. Estado do Paraná.

CLAUSULA SEGUNDA: O VENDEDOR neste ato vende à compradora o imóvel

descrito e caracterizado na clausula anterior totalmente livre e Desembaraçada de todos e quaisquer

seqüestros, ou ainda de restrições de qualquer natureza, inclusive qualquer tipo de ônus reais'

CLAUSULA TRECEIRA: O VALOR da venda ora efetuada é que R$: 10.000,00 (dez mil
reais), os quais estão sendo pagos neste ato em moeda corrente do país e por conta do qual dá o

vENDEDOit à Conrpradora a rnais ampla, plena, r.aza c geral quitação para não mais repetir.

CLAUSULA QUARTA: O VENDEDOR neste ato a responsabilidade pelo pagamento de

todos os impostos, taxas, ou contribuições llscais de qualquer natureza, cujos fatos geradoÍes

tenham ocorrido até a presente data.

CLAUSULA QUINTA: A posse do imóvel objeto deste contrato é transmitida pelo

VENDEDOR ao COMPRADOR neste ato, nessa posse peÍnanecendo enquanto cumprir com suas

obrigações contratuais expressas neste contrato.

CLAUSULA SEXTA: o CoMPRADOR poderá ceder e transferir os direitos que lhe

decorre deste contrato, independentemente da anuéncia do VENDEDOR, porém cedente e

cessioniírio ficara solidário no cumprimento das cbrigal;ões ora ajustadas.

CLAUSULA SETIMA: O presente contrato é celebrado sob a condição expressa de sua

inevogabilidade e irretratabilidade, ressalvando o eventual inadimplemento do COMPRADOR,

renunciando os contratantes, expressamente à faculdade de arrependimento concedida pelo Art'
1095 do Código Civil.
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CONTRATO PARTICULAR DE COTIPROMISO DE VENDA E COMPRA



E por estarem as partes aqui contratadas em pleno acordo em tudo quanto-se encontra
disposto no presente instrumento particular, que depois de terern lido e achando conforme, assinam-

no juntamente com as duas testemunhas abaixo, em duas vias de igual teor e forma.

CLAUSULA OITAVA: Para dirimir quaisquer questões que direta ou indiretamente
decorrem deste contrato, as partes elegem o Foro desta comarca de Paranacity, Estado do Paraná,

com renuncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA NONA: Para todos os fins e efeitos de direito, os CONTRATANTES ,
declaram aceitar o presente instrumento nos expressos termos que foi lavrado, obrigando-se a si,

seus herdeiros e sucessores a bem fielmente cumpri-lo em toda sua integra.

Paranacity (PR), 30 de Abril de 2009

,/a s
VALDEMIR UIM DE SOUZA (ven

-t\
(C-.L-

FATIMA CORESMA (vendedora)

,z/.2 ).á-
VALDEMIR DA SILVA (comPrador)

Testemunhas:

1)

2)

Tn


